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Rubrica

SOLICITACÃO DE PRORROGACÃO CONTRATUAL

O Município de Canaã dos Carajás através da Fundação Municipal de Cultura, EspoÍe e I-azet pessoa
jurídica de direito público, deü.l,mente inscrito no Ct{pJ-MF I I .690. 1 641000 I 44, representado neste ato pelo
Sr. Marcilio de Moura Mechado, port. N". 379120244p, Diretor hesidente da FUNCEL, vem
respeitosamente encaminhar esta solicitação de prorrogação contratual para análise dajustificativa aqui exposta
e recoúecimento do pedido.

O tenno aditivo
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senâ amparado legalmente pelo artigo 105,106, inciso i dalei 14.133/2021, q.oe diz:

"Art.: 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei sera a prevista em edital, e
deverá ser observada, no momento da contratação e a cada exercício filanceiro, a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a preüsão no plano plurianual,
quando ultrapassar I (um) exercicio financeiro. AÍ. 106 A Administração poderá
celebrar contratos com prâzo de ate 5 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e
fomecimento contínuos, observadas as seguintes diretrizes: I - a autoridade
competente do órgao contratante deveÍa atesta â maior vantâgem econômica
vislumbrada eÍn razão da contratação plurianual; II - a Administração deveú atestar,
no inicio da contrataçâo e de cada exercício de créditos orçamentários vinculados à
contratação e a vantagem em sua manutenção; (...)',.

O contrato em que se solicita o aditivo de prorrogação é o de n" 20241364, que tem como Contratadâ a
Empresa D A BOTELHO & BOTELHO LTDA, CNpJ: 03.791.942/000!_23, cujo olietivo é:

"contrataçlo De Empresa Especializada Em Prestação De Serviços Técnicos profissionais De Nâturezr
comum, oÍicinas Esportiva, Recreativas, Lúdicas E AÉísticas, De Nrtureza continuada, visando
Atender a EMENDA IMPOSITIVA N" 075/2023, As Necessidades Dr Fund!çío Municipal De Cultura,
Esporte E Lazer De Canaã Dos Carajás, Estado Do pará.,,
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DANECESSIDADE:
A prorrogação contratual üsa a continuidade dos serviços públicos ofeÍados aos beneficiários dos

projetos e atletas apoiados pela Fundação, considerando que houve uma diminuição no riho de execução do
contrato e que há saldo, a ser ordenado, suficiente para suprir a demanda p€lo periodo preüsto de 2 (dois) meses,
faz-se necesúria a prorrogação do mesmo.

Rubrica

DA JUSTIFICATTVA

As despesas serão pagas corn os recursos da Fundação Municipal de Cuttura, Espoíe e T â,er de Canaã
dos Carajás, correndo por conta da dotação orçamentária preüsta no contÍato.

Face ao exposto, üsta a justificativa e a indicação orça:nentária, veúo respeitosamente rcquerer a
pronogação do contrato em epígrafe pelo período de 2 (dois) meses, ficando desde já autorizada a Comissão
Permanente de Licitação a tomír as providencias cabíveis quanto à lavratura do termo aditivo, recolhimento de
assinaturâs e a publicação do mesmo na imprensa oficial onde o termo original fora publicado.

Canaã dos Carajás, Paná, 08 de Janeiro de 2025

MARCiLIODEM
Diretor Pres CEL
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PREFEM'RA MUNICIPAI DE CÂ AÂ DOS CARA'ÁS
FUNDAçÃO MUNICIPAL DE CUI.IURA, ESPORIE E TAZER

DA DESPESA

DO PEDIDO
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